
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

CORREGEDORIA REGIONAL 
 

PORTARIA Nº 150/2017/SCR – Manaus, 7 de junho de 2017 

Revoga, a partir de 12-6-2017, a Portaria nº 
1078/2016/SGP, de 21-12-2016, que designou a 
Juíza do Trabalho Substituta Gisele Araújo Loureiro 
de Lima para responder, remotamente, pela 
Titularidade da Vara do Trabalho de Coari. 

 

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
11ª REGIÃO, Desembargador JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, no exercício da 
CORREGEDORIA, usando de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO que a Juíza do Trabalho Sâmara Christina Souza Nogueira 
tomou posse como Titular da Vara do Trabalho de Coari; 

CONSIDERANDO que o início do efetivo exercício na referida Vara ocorrerá 
no dia 12-6-2017; 

CONSIDERANDO o que consta do documento eletrônico nº DP-1366/2017, 

 
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Revogar, a partir de 12-6-2017, a Portaria nº 1078/2016/SGP, de 21-12-
2016, que designou a Juíza do Trabalho Substituta Gisele Araújo Loureiro de Lima para 
responder, remotamente, pela Titularidade da Vara do Trabalho de Coari. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Assinado Eletronicamente 
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 

Desembargador Vice-Presidente do TRT da 11ª Região, 
no exercício da Corregedoria 

 


